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CENTRO AOMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, í71 ' FONE l42l 3646-1122 - FAX 3646-1172

CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.2OO.OOO . PITANGA PARANÁ

Ofício Ns 185/2024 - GAB

Pitanga, 26 de julho de 2024

Senhor Presidente:

Encaminho Projeto de lei ne 7212024 qual cria a vaga de dez cargos de emprego

público de técnico de enfermagem.

Justifica o pedido de urgência considerando o interesse público de mais

profissionais junto aos pontos de atendimento em saúde.

Assim solícito a vossa excelência a convocação, em caráter de urgência, uma

reunião extraordinária dessa Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado,

nos termos do Art.52, inciso xv da Lei orgânica do Município, visando a apreciação do Projeto de

Lei ne l2/2o24

Atenciosamente.

MAICOLGEISON As,ôadodero.môdieitàrpor

CALLEGARtRoDRtGUEsHl"ll,",lil§állí".1L**,
BARBOSA:04326095989 oãdor:2024.07 r0 r ó:tr,27 43'00'

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito

MUNIGIPIO DE PITAN

g ú1-Y2tl
'3,1 e7 Y ji

tí 'il

Excelentíssimo Senhor

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores

Pitanga-PR

-f,ã-.,,:rÂ-\,f=



MUNICIPIO DE PITAN
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cilP., 78.172.907/0001.m

CENTRO AOÍtllNlSTRATlVO 28 OE JANEIRO, 171 - FONE l42l 3646'1122 ' FAX 3646-1172

CAIXA POSTAL 11 CEP 85.2OO.()()O . PITANGA PARANÁ

PROJETO DE LEt Ne 72/2024

Cria dez vagas no emprego publico de Técnico em enfermagem

Art. 1e Fica criado no quadro de Emprego publicos constante do anexo unico da lei ne 1.226 de 12 de

janeiro de 2005 dez vagas para o Emprego Público de Tecnico em enfermagem'

Art. 2e o Anexo unico da lei ns 1.226 de 12 de.janeiro de 2005 passa a vigorar conforme anexo desta.

Art.3e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Pitanga, em 26 de julho de 2024

ll!

MAICOL GEISON a$inado de ío.mâ d ie rarpôÍ

cALLEGART RoDRTGUEs lâ§?i;::xxff 1í%:1.,,,.,
BARBOSA:04326095989 Dadôr:2024.07r0 r6:5r:4s 0r'00'

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito
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MUNICIPIO DE PITANG
orP., 70.172.90?/0001.08

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, '171 - FONE l42l 3646'1122 - FAX 3646'1172

CAIXA POSTAT 11 CEP 85.2OO.()()() . PITANGA PARANÁ

AN EXO UNICO

FUNÇÁO N9 DE VAGAS N9 DE HORAS VENCIMENTOS R5

10 40 13.654,L4

ENFERMEIRO PARA

ESTRATÉGIA DA

SAÚDE DA FAMÍLIA

10 6.675,38

CIRURGIAO DENTISTA

PARA ESTRATÉGIA DA

SAÚDE DA FAMíLIA

t0 40 6.675,38

TECNICO EM

ENFERMAGEM PARA

ESTRATÉGIA DA

SAÚDE DA FAMÍLIA

20 40 7.941,63

AUXILIAR DE

ENFERMAGEM PARA

ESTRATÉGIA DA

SAÚDE DA FAMÍLIA

10 40 L.365,37

AUXILIAR DE SAUDE

BUCAL PARA

ESTRATÉGIA DA

SAÚDE DA FAMÍLIA

10 40 L.36s,37

TECNICO EM HIGIENE

BUCAL

04 40 1.8 20,5 3

AGENTE

COMUNITÁRIO

SAÚDE

DE

40 2.824,00

AGENTE DE COMBATE

A EDEMIAS

09 40 2.824,O0

\
el

MÉDICO PARA A

ESTRATÉGIA SAÚDE

DA FAMÍLIA
40

100
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MUNICIPIO DE PITAN
cxP,t 76.172.907/0001.08

CÊNTRO ADMINISTRATIVO 28 OE JANEIRO, 171 - FONE (421 3646'1122' FAX 3646'1172

CAIXA POSTAL 11 . CEP 85.2OO.OOO - PITANGA PARANÂ

JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI NE 1212024

cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de vossas excelências o

proieto de lei ne 12/2024 qual cria dez vagas no emprego público de Técnico em enfermagem.

Justifica o projeto pois nos últimos anos, nossa demanda por serviços de enfermagem aumentou

significativamente devido ao aumento de oÍerta em serviços de saúde, também enfrentamos a pandemia do

covlD, estamos passando por uma situação emergencial contra dengue sem poder deixar de atênder as

demandas espontânea e programadas das unidades de saúde, inclusive a vacinação, Este aumento na

demanda tem sobrecarregado nossos atuais profissionais e reduzido nossa capacidade de atender com a

eficiência e a qualidade esperada.

Foram realizados levantamentos pela secretaria de saúde, após impacto financeiro realizado entende

que momentaneamente será de grande valia para prestação dos serviços em nossas unidades com a criação

destes cargos, pois fará frente as demandas apresentadas.

Assim solicito a urgência na apreciação do projeto para que possamos deixar encaminhado

a contratação de mais funcionarios públicos aptos a atendeem a demanda.

a urgência já mencionada está intrinsecamente relacionada com o anseio de se alcançar

determinado fim, que, no caso em tela, seria a alteração legislativa ao momento pretendida, vez que, a

atuação legiferante deve estar relacionada com a vontade geral e em um curto espaço de tempo, para que

possamos dar seguimento nos processos para contratação asssim suprindo a demânda

Ante o exposto, pelas razões acima apresentada5, requer-se:

a) O recebimento e procêssamento em regime de urgência do presente Projeto de Lei;

b) A convocação de reunião extraordinária, nos teÍmos do Art.31, lll da Lei Or8ânica

Municipal, para análise e votação do Projeto em voga;

colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e informações que se fizerem necessário.

É a Justificativa

Atenciosamente.

MAICOLGEISON ass,n.dodêfo.madieitàrPoÍ

cALLEGARtRoDRtGUESl$;","|U",'l:"^isl[".1!:",,,.,
BARBOSA:04326095989 Dôdos: 202a.07.30 16:52:04 -03 00'

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito MuniciPal
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{t}PITA NGA

Memorando 7 - 7.606 I 2024

De:

PaÍai

Data:

Andêrsson A. - SF-DC-AND

Envolvidos internos acompanhando

2110612024 às 16:28:51

SetoÍe3 anvolvldoS:

DRH.SRH, SMS, PJ, PGM, GAB-ASS, SF-I, SF.DC.ANO, MSA-O

Solicitação de Abertura de Vagas para Técnico de EnÍermagem

Encaminhamos o cálculo do impacto orçamentário ê Íinanceiro para análise;

lnformamos que a projeção do Cálculo de despesas com pessoal para o exercicio de 2024 poderá ser de 53,38%

considerando os impactos anteriores e o atual, ultÍapassando o limiie prudencial da Lei de Responsabilidade Fiscal;

Fico a disposição para quaisquer esclarecimentos;

att

Andersson José de Andrade
Contador - CRC-PR 050959/0-0
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Anexos:
ANEXO_1_7_202
ANÉXO 2 7 202

IMP_ORCAMENTARI
IMP ORCAMENTARI

4_
4_

o_1
o_1

0_vagas_Tecnico_dê_Enf erma gem. pdf
o_vagas_Tecnico_de_Enfermagem. pdf
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PITANGA

ESTIMAÍIVA DO IMPACÍO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO

ARÍ. 16 DA rÉr 101 12000

ID

IGü!'

wá
EVENTO

expansão

o

Abertura de l0 vata5 de Íécnico de EnÍermegêm

0

0
0
0

0reduçâo

FIM:
INDETERMINADO

tNÍcro:
Junho de 2024VIGÊNCIA

EsTIMAÍIVA DE AUMENTO OAS DESPÉSAS. RS

20762024NAÍUREZA
364.836,78341.463,60193.035 33PESSOAL E ENCARGOS

MATERIAL OE CONSUMO

S DE TÉRCEIROS5ERVI

ESOBRAS E INSÍALA

EQUIPAM ENTOS
364.836 '78347.463 60193.035,33TOTAL DE ESÍIMATIVA O€ AUMENÍO DA DESPESA

IMPACIO ENÍ RIO FINANCEIRO
IMPAC]O TOTAL

l^lBl -1%
(TOTA|- OE ESÍIMATIVA

OE AUMENTO/B).1

LDO

oorAçÃo
OISPONíVEI

vALoR
ESTIMAOO

COM AUMENTOEXERCÍCtO Previsão
7,64%0,281"

7 4 .646.259 ,02 69.344.912,502424
0,490/.71.026,470 ,O018.7 26 .O35 ,572425

15 ta%0,51./.7 ] 026.470,OOa2.662 .337 ,3s2026

NO EXERCíCIO DE VIGMENTIMPACTO NCIA

FONTE DE CUSTEIO

CRÉDlÍO

SUPTEMENÍAR/

ESPECIAT

ooTAçÃo
NÉCE55ÁRIA

(NO ExERCÍClO)

DOrAçÃO
OISPONíVEI

{r-oa/rDo)

ESTIMAÍIVA AUMENÍO OA

OÉSPESA

livres e vincúladas7.s01.937 7067.144.3717 4.646.259 022A24

Para Íins do artiSo ne 16 da Lei complementar ns 101/2ooo, DEcLARAMOS que o âumento tem adequação orçamentária e

financeiía com â Lei Orçamentária Anual e compatibilidâde aom o Plano Plurianual e com a l-ei de 0iretrizes Orçamêntárias

DE

Pitanga/Pr., 21 de junho de 2024

Prêfeito Munici

lsamara Mârli Callegari Earbosâ

Secretáriâ da Fazenda

«rcoÍrrllD D€wrcrooÂc^|t|€NrlÂo_FrucâÃl,e1\7. hpso orrúle - ,o v.!.. Ô Í..,k Ü tu4õ\7 ! ?O?. rPoÂÇ*NrlÊlo r0!.ea1éd.Edm'a'n 1t1

2025

I (leis) IMPACTO AÍUAL

L0,840Á

Maicol G. Callegâri Rodrigues Sarbosâ



MUN ICiPIO OE PIÍANGA

OEMONSTRAÍIVO DA DESPESA COM PEsSOAL
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DESPESAS COM PESSOAI E ENCARGOS - ATUAL

(
0

8.456.839,50

5.600.228,62

2.614.7?1,79

241.839,0{

8S.300.176,64
66 r49.165.69

1A 294130,97
as6.279.98

D€SPESÂ BRUTA COM PESSOAI, (l)

Pessoâlativo
Petsoel lnativo e Pênsionistas

Outras Oespesas De Pessoel Decoríentes De Contíatos De Íerceriaâção lart. 18, § 1l da LRt) (ll)

cIDESPESAS NÃO COMPUTÂDAS (.rt.19, §1r d.lÂfl (ll)

lndenizàções por Demissão e lncentivos à Demissão voluntáriã

DÊrôÍíentes de Decisão ludiciâl
De5petas dê [xeÍcícios Anteíiores

lnetavos e Pensioni5ta5 com Recursos Vinculados

Vencimênto dos AEentês Comunit. de saúde

oespeJas com piso da EnfermageÍn

Restos a não 5sados
76.888.288,I'DO LIMITE. TDP IlTOTAT. OÂ DTSPESA COM PESSOAL PARA FINS OI APU

161002 466,rQ

1.655.169,06
2.62 3 552,0(

r56 721.745, rd

RECEITA CORRENIE LÍQUIOA ( IV )

(-)Transfeíênciô5 obriSatória5 da União relativas às emenda5 individuais (V)

(-)Recu.sos Oestinados ao paSamento dos ACS e Â8entês de êndemiãsl€C 120/22)

RECEIÍA CORRENTE IíQUIDA. AIUSTÂDA { VI )
49,O6i

DtcE ÂPURAOO - ÂÍUAL'
'CoâÍotE l.btíb.nitido Pcto ,tt tu Élotdh Ox, ú 21fr6no2a;

rsrtulrrvl oi orspEsa €MPENHAoa ]/
otl2o24àt212o24 2E§MAIjIA DE OESPESAS COM PESSOAL E ENCÂRGOS

63

1.171
rt3

1.120

a.u7

5.621

2.363
262

C
632,930

orz ld
926.47(
167.64-

(
7es.0t

'(!
u'(

,tt,rd
545,6d
491,38!

-c
0'a

96.348.265,43ã
14.646.259,O2u

193.035,33:

rs.ors.s:z,s{
c

otsp:sl gnumcou pesso* (t)

PêssoalAtivo (píevisão com bâse na folhâ inicial de março de 2024)

lmpactos do Cálculo alual
P€ssoal lnativo e Pensionlstâs

lmpacto enterior -

lmpacto anterior- (Alteraçâo no salário bese dos Conselheiros Tutela re,
lmpacto ânterior ' 4e(Rea lltôção de PSS 40 va8e5)

lmpàcto anterior - 50(1vata de Procurador)

Outíâs Despesas De Pê55oal Oecoríentes De contratos oe Teícerização (art 18, § 1r da LRF) (ll)

(-)DESPESAS NÃO COMPUÍÂDAS (art.19, §1' da lRÍl(lll
lndeni!àções por Demissáo e lncentivos à Dêmlssão Voluntária

DecorÍentes de Dechão Judicial

Despêsas de Exer€ícios Anteriores

lnativos e Pensionistas com Recursos vinculados

Vencimênto dos ASentes Comunit. de saúde

Piso de Enfermagem

88.100.470.31DO LIMITE-TOP ( lll l = ( l' ll )rOIÂI, DA DEsPESÂ COM PESSOAL PARA 
'INS 

DE

2 363.545,6

165.033.874,8

169 052.589,4

1.655 169,(-)Transferências obriga!órias da União rêlâtivas às emendas individuais (V)

(-)Recursos oestinados ao pagamento dos ACS e Âgentês de endemias{EC 120/22)

REcErra coRRENTE LÍQUr0À - A.lusrAoa ( vl )

RECTITA CORRENÍT utDA ( lv )

Dlct PREVISTO - sem consideíar o im

cE PREVTSÍO . i

s3,27n
o,17,

51,34i
PREVISTO - consid€íendo o i âtual

!'3

r RF. aÍt 55. inciso l. ãlíneâ "a" - Anexo I

DESPESA EMPTÍ!HÂDA
0412024

44_957,2t

IRF Art 55. inciso L alínêâ "a" - Anexo l

1)
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DEMONSTRATIVO DA DESPESÂ COM PESSOAL

IO DE PIÍANGA

01/202s à IESTIMAÍIVA DE DESPESAS COM PISSOAI. E €NCARGOS
ESTIMATIVÂ OE OESP€SA EMPENHADA

a.7 42-662,7 A

102.750.760,77
79.129.034,56

347 463,60

20.160.810,51

89 086,10

7.639 424,47

210.934.19

1.188.007.34

OESPESA SRUTA COM PESSOAL {I)

lmpàctos do cálculo Âtual

Pessoel lnativo e Pênsionistãs

lmpacto antêíioí -

lmpãcto ânterior ' (Alteração no selário bãse dos Consêlheiíos Tutelâres)

lmpacto anteíioí - 4e(Reàli2ação de PSS 40 vagas)

lmpacto anteíior - 5r(1 vaga dê Píocurador)

Oútras Despêsas De Pessoel Decorrentês De Contratos De Terceriaeção (art- 18, § 1c da LRF) (ll)

Aportes ao RPPS - lnsufaciênciô§ Finenceiras - lnterfêrênciâ' Finãnceiras _ ESressoJ

{-)DESPESÂs llÃO COMPUÍÂDAS (aÍt.19, §le da LRf) (lll

lndeniràçôes poÍ Demissão e lncentivos à Dêmissão Voluntárie

Decorrentês de oeciSão Judicial

Despesas de Exerclcios AnteÍioret
lnativos e Pensionista5 com Recursos vinculados

Vêncimento dos ASentes Comunit. de sâúde

Piso de Eníermagem

94.0r8.097,Do tlMlIE-TDP ( lll ) = ( l' ll ITOTAI. OA DESPESA COM PESSOAI, PARA ÍINS OE

177.505.218,

1.731.92'7,

2.481.722
173.285.568,5

C)Tíansferênciâs obriSatóriâs da União relativas às emendas individuars (V)

(-)RecuÍsos Destinados ao pa8amênto dos ACS e ASentes de êndemias(tC 120/22)

RECEITA CORRENTE IiQUIDA - AJUSÍADA ( VI )

RECEITA CORRENTÉ roa (rv )

DICE PREVISÍO - tem considêrar o i atual

âtualíNDtcE PREvtsro -
54,

íNDl€E PREvlsTo - consldêrando o

-

ESÍIMÂTIVA DE OESPESA EMPTNHAOA õ

0112026 à t2l2o25ESTIMATIVÂ DE DESPESAS COM PESSOAI. T ENCARGOS

oEspcsa BRUra coM PEssoaL (l)

lmpactos do Cálculo Âtuel

Pessoel lnativo e Pensionistâs

lmpãcto enterior -

lmpacto anteíior - (Alteíaçâo no salário base dos Conselheiros Tutelares)

lmpecto enterior - 4!(Realireção de PSS 40 vâ8as)

lmpacto anterior - 5e(1va8a de Procuredor)

outras Despesâs De Pessoet Decorrentes Oe Contrãtos De Tercerirâção (art 18, § 1e dã IRF) lll)

Aportês eo RPPS - lnsúíiciênciâs Financelías _ lnteíerências FinanceiÍãs' Egressos

GID€SPESAS r{ÁO COMPUTADÂS (.rt.19, §1r dã IRF) (ll}

lndênirôçôes por Demissão e lncentivos à Demissão Voluntária

Deconentes de Decisão Judicial

Despesàs de ExeÍcícios Anteriores

lnetivos e Pensionistas com Recurso, Vinculados

Vencimento do5 Agente§ Comunit de saúde

Piso de Enfêrma8€m

100.566.140,Do LlMlÍE -IDP { lll }= ( l - ll ITOTAL DÂ OESPESA COM PESSOAL PÂRA fINS DE

186.380 479,

1.824 821,(-)Transferâncias obriSãlóíias da União rêlativas às emendas individuai5 (V)

(-)Recuísos O€stinâdos ao pâgâmento dos ACS e Agente§ de endemiâs(EC 120/22)

RECÉIÍA CORRENÍE LíQUIDA . ÂJUSTADÂ ( VI )

RECÊIÍA CORRENTE QU|DA (lv)

s9,o1\
o,zoz

íNDrc€ PREVISTo - 5em considerar o

DICE PREVISÍO - im
55,279(

OICE PREVISTO - consideíando o im

ID

I

'.:..i5)7.

[ÂF, An 55, inciso l, alÍneà

(
c

5.9S9.061,59!

2.505.35S,34:

278 240.84

o,20,,

alÍnea "a" - Anexo I

109.915.22s,r3:
s4.663 786,98!

371.7S6,05[
7r.972.067.25:

-(
93.540,4li

1.721.395,699

221.480,90(
1.271.167,8S(

,!
9.349.084,36:

c

c-ç
6.376.r98,04i
2.680.733,421

292.1s2,911
L-(

-i
.(

2.605 809,0?

181.949.846,97
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Pitanga/Pr., 21 de junho de 2024

Mâicol Geison CalleSari Rodragues Barbosâ

PreÍeito Municipal

hamara Marli calleSari Barbosã

secíetáÍia dâ terenda

d
çL5

Andersson losé de AndÍade

coniador cRc PR 0509sg/o 0

ô

(-)
d)o
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E

;
d)

e
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o
s
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É
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ã
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ID

1- Abertura de 10 vagâs de Íécnico de ênfermaSem;

2 - O cálculo âtualconsidera tatos que compõe a folhâ de pagâmento eté Abril de 2024. Nêste (âso, o vãlor mensaljá é cãlculado coífi âumentos e

contíàtações do concurso que ocoíÍeram àté o referido mês;

3 - À dotação pâíâ e Íolha é SlobâI, conside.ôndo em conjunto todas as detpesas de mesma natu.eaai

4 - A projeção de vâlores íuturos considera um âumento de 5% paía íêceitas e parâ as despesas de 5% êm 2024, 6% em 2025 e 7% em 2026 , em

âtendimento ao princípao da pÍudêncaã;

S- lnclu5o nêste cálculo os sêguintes impactos êfetuados anteriormente: 1- Alterâção no salário bâse do CaÍ8o de Conselheiro Íutelar; 2- Realizaçáo de

PSS - 40 vagas e 3- Concurso pâíâ l Procurador;

6- 05 cátculos forâm elaborados contoíme anformações do memorando nr 7.60612024 (ldoc). não havendo iníoímaçõês âceíca de compensaçào ou

substituição de seívidores, redução de despesa de pêssoal e sobre novas receitas;

7- Sêrá necessário suplementôr o Orçâmento Anual de 2024 no velor de RS 7.501.937,70 para ârcar.om a! alteraçõ€s propostas até êste dàtaj

8- O lndice de gastos com pessoal de Abíil de 2024, àpurado pelo Sistema Elotech Oxy em 21/06/2024, encontra'5e em 49,06%, coníoímê íelatóíi

Â projeção do Cálculo de dêspesas com pessoel para o exercicio de 2024 poderá 5eí de 53,38% consideíando os impectos anterioÍe§ ê ô etua

ultíaparsando o limite prudenciâldà Lei de Retponsàbilidade Fiscali
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